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SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação 

Decreto N°1.640/2024

PORTARIA N. 082, DE 20 DE MARÇO DE 2026.

“Designa servidor para conferência de serviço e ates-
tar documentos, relativo ao Contrato n. 225/2025, 
Ata de Registro de Preço n.  030/2025, Pregão 
Eletrônico n. 2025.019-Srp-Gpi-Agd.”  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Único, 
Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei 
nº 14.133/21, que determina o acompanhamento e fisca-
lização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, Incisos 
I e II, da lei nº 14.133/21, que trata do recebimento, pela 
Administração Pública, do objeto ou da prestação de ser-
viços;

CONSIDERANDO a necessidade de atesto e realização 
de pagamento da Nota Fiscal.

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar o Servidor Vilson Rodrigues Silva, 
Coordenador II, para conferir o serviço e documentos relativo 
à LOCACAO DE CAMINHOES PIPAS E OUTROS EQUIPAMENTOS 
COM MOTORISTA/OPERADOR, bem como atestar as notas fis-
cais, oriundo do Contrato n. 225, de 13/11/2025, celebrado 
entre a Secretaria Municipal de Educação e a empresa Unicar 
Locações e Autopeças Ltda proveniente da Ata de Registro 
de Preço n.  030/2025, Pregão Eletrônico Nº PE/2025.019-
Srp-Gpi-Agd - Republicado, para a Secretaria Municipal de 
Educação, bem como atestar as notas fiscais, ficando assim, 
sem prejuízo de suas funções normais e sem acréscimos em 
seus vencimentos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art.3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Diário Oficial 
da Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Educação, 20 de março 
de 2026.

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação 

Decreto N°1.640/2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 104/2026

P r o c e s s o  a d m i n i s t r a t i v o / p r o t o c o l o  n º 
2026004590/2026022614001.  IL/2026.083-GPI-SEMEG. 
Partes: Município de Gurupi, Estado do Tocantins, por in-
termédio da  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ins-
crita no CNPJ n. 17.527.397/0001-77 e PAIVA E BIÂNGULO 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ n. 10.581.069/0001-00. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONTABILIDADE, COMPREENDENDO A SUPERVISÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, PATRIMONIAL 
E ORÇAMENTÁRIA, COM FECHAMENTO DE BALANCETES 
MENSAIS; ELABORAÇÃO BIMESTRAL DOS DEMONSTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA LEI 4.320/94; APRESENTAÇÃO DAS 
INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS AO TCE-TO, ATRAVÉS DO 
SICAP-CONTÁBIL; APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
FISCAIS À RECEITA FEDERAL DO BRASIL; APRESENTAÇÃO 
DAS INFORMAÇÕES AO SIOPE E ELABORAÇÃO DO BALANÇO 
ORDENADOR. Vigência: 12 (doze) meses corridos a partir da 
sua assinatura e sua eficácia a partir da data da publicação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/21. Assinatura: 20/03/2026. 
Gurupi – TO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Samuel Rodrigues Martins

Dec. 1.640/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 105/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.041-GPI-SECULT

PROCESSO ELETRÔNICO N. 2026031214007

CONTRATANTE: Município de Gurupi-TO, por meio da 
Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATADA: REAL FOTOGRAFIAS E EVENTOS LTDA – CNPJ 
Nº 04.698.576/0001-25. R$ 1.5 (Cento e trinta e quatro mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais)
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços de buffet oriundo da Ata de Registro 
de Preços nº 047.2/2024, aditivado por meio do 1° Termo 
de Aditivo de Prazo de Vigência e Quantitativo de ARP, de 
07/11/2026, visando o fornecimento de coffe-break aos 
participantes do Dia do Bibliotecário, a realizar-se-á no dia 
20/03/2026, garantindo adequada recepção, conforto e con-
tinuidade das atividades do evento. 

DATA DE ASSINATURA: 20 de março de 2026. 

SAMUEL RODRIGUES MARTINS
Secretário Municipal de Educação

Decreto n. 1640/2024

	
TERMO DE REVOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2025121711006
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: IL-2026.047-GPI-SEPLAF 
OBJETO: Contratação por meio de inexigibilidade de licitação 
para locação de imóvel para sede da Secretaria Municipal 

Secretaria Municipal de Finanças, Planeja-
mento e Orçamento


